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                                                                Cabo Frio, 27 de abril de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 80/2022 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Leonardo Mendes Abrantes que “Dispõe sobre a reserva de 

vagas de estágio de nível superior em órgãos ou entidades da Administração Pública para 

pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos”, comunico que resolvi vetar 

totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 80/2022 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de Lei 

de autoria do Vereador Leonardo Mendes 

Abrantes que “Dispõe sobre a reserva de 

vagas de estágio de nível superior em órgãos 

ou entidades da Administração Pública para 

pessoas com idade igual ou superior a sessenta 

anos”. 

 

Sem embargo da elogiável inspiração dessa Egrégia Casa de Leis, fui levado à contingência 

de vetar totalmente a presente propositura, pelas razões a seguir expostas. 

 

A propositura objetiva reservar 2% (dois por cento) do número de vagas de estágio de nível 

superior para estudantes com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em todos os órgãos e 

entidades da Administração Pública. 

 

Percebe-se que a proposta trata, na verdade, de "estágio" na administração direta e indireta 

do Município, padecendo de inconstitucionalidade e ilegalidade, que impedem a almejada sanção.  

 

Com efeito, as matérias concernentes ao direito do trabalho e ao sistema de estágio são de 

competência legislativa privativa da União, vigorando, no tocante ao estágio, as normas gerais 

estabelecidas pela Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, anteriormente disciplinadas 

pela Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, a serem observadas por todos os entes da federação, 

não cabendo ao Município inovar na matéria.  

 

Em consonância com esses preceitos constitucionais e legais, no âmbito deste Município, o 

Sistema de Estágio é regulado pelo Decreto nº 5.452, de 15 de outubro de 2015, com o objetivo de 

proporcionar oportunidades de estágios a educandos que estejam frequentando o ensino regular em 

instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio e da educação 

especial. Como se vê, a matéria já se encontra devidamente disciplinada no Município.  

 

Além disso, o Projeto de Lei ao determinar a reserva de percentual de vagas para estágio em 

órgãos públicos, destinadas a idosos, viola a Lei Orgânica do Município em seu aspecto formal, 

além de dispor sobre matéria da competência privativa da União. 

 

Com efeito, a proposta de autoria parlamentar padece de vício de iniciativa, pois cuida de 

assunto administrativo de competência exclusiva do Prefeito. Isso porque a reserva obrigatória de 

vagas de estágio oferecidas por órgãos e entes públicos gera interferência na organização e no 

funcionamento da Administração Pública. 

 

De fato, a organização e o funcionamento dos órgãos e entes da Administração Pública é 

matéria “imune” às ingerências do Poder Legislativo, uma vez que está diretamente inserida na 

iniciativa privativa do Prefeito e em sua instância executiva de poder. Ao espectro de assuntos dessa 

mesma natureza chama a doutrina de princípio constitucional da reserva de administração. 

 

Em caso similar, já se manifestou o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 

conforme ementa do acórdão abaixo transcrita: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

LEIS DISTRITAIS 4.300, DE 16 DE JANEIRO DE 

2009, E 4.387, DE 20 DE AGOSTO DE 2009. 

RESERVA DE PERCENTUAL DE VAGAS PARA 

ESTÁGIO EM ÓRGÃOS PÚBLICOS OU EM 
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EMPRESAS A SEREM CONTRATADAS PELO 

PODER PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, DESTINADAS A ESTUDANTES 

CARENTES OU MENORES EGRESSOS DO 

SISTEMA SOCIOEDUCATIVO. 

1. É inquestionável que a integração social e 

profissionalização dos estudantes de baixa renda e dos 

jovens egressos do sistema socioeducativo é louvável; 

todavia não pode ser materializado com ofensa às 

normas da Lei Orgânica do Distrito Federal, quanto à 

iniciativa do Chefe do Poder Executivo Distrital. 

2. As leis impugnadas, de iniciativa parlamentar, 

padecem de vício porque cuidam de matéria 

administrativa de competência exclusiva do 

Governador do Distrito Federal. Isso porque a reserva 

obrigatória de vagas de estágio oferecidas por 

órgãos e entes públicos distritais, bem como pelas 

empresas que venham a ser contratadas para 

prestar serviço com fornecimento de mão de obra ao 

Poder Executivo local interfere na organização e no 

funcionamento de tais órgãos e entidades públicas e 

gera custos para os cofres públicos, em ofensa ao 

princípio constitucional da reserva de 

administração. 

3. Declarada a inconstitucionalidade, com efeitos erga 

omnes e ex tunc, das Leis distritais n. 4.300/2009 e 

4.387/2009, por violação ao disposto no art. 100, 

incisos VI e X, da Lei Orgânica do Distrito Federal. 

Maioria. 

 

(Registro do Acórdão Número: 606528, Data de 

Julgamento: 10/07/2012, Relator: WALDIR LEÔNCIO 

LOPES JÚNIOR - Processo: 20110020171158ADI) 

 

Como se observa, os dispositivos aprovados pretendem impor diretrizes e ações de natureza 

administrativa aos órgãos do Poder Executivo, representando ilegítima interferência do Legislativo 

em assuntos próprios do Executivo. 

 

Ao assim dispor, o autógrafo de lei em comento invade, nesse pormenor, o campo de 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo para legislar sobre a organização e o 

funcionamento da Administração Pública. 

 

Numa análise do art. 61 da Constituição Federal, exsurge que, dentre outras, é competência 

exclusiva do Chefe do Poder Executivo dispor sobre a criação, extinção, estruturação, organização, 

funcionamento e atribuições dos órgãos e pessoas componentes da Administração Pública. 

 

Fica claro, destarte, que somente ao Chefe do Poder Executivo, seja por intermédio de 

elaboração de projeto de lei (iniciativa), seja por intermédio de edição de Decreto, é permitido 

lançar disposições normativas regedoras da Administração Pública.  

 

Importante frisar que a força vinculante dos aludidos preceitos (art. 61, § 1°, e art. 84, inc. 

VI, “a”, ambos da CF/88) é plenamente aplicável na esfera municipal, tanto é assim que o art. 41 da 

Lei Orgânica Municipal corrobora a afirmação nesta sede pugnada. 
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Posto isso, conclui-se, necessariamente, que o autógrafo em testilha encontra-se eivado de 

inconstitucionalidade formal. Em se tratando de inconstitucionalidade formal, todos os 

dispositivos da proposta impugnada são contaminados, uma vez que são interdependentes e 

constituem um mesmo bloco normativo. 

 

Isso porque a Câmara Municipal iniciou o processo legislativo do ato normativo em tela, 

malferindo a competência privativa do Prefeito de regrar a Administração Pública, conforme 

descrito acima. 

 

Por todo o exposto, ante as razões apontadas que demonstram a inconstitucionalidade e 

ilegalidade que maculam o projeto de lei aprovado, vejo-me compelido a vetá-lo na íntegra, com 

fulcro no § 1º do artigo 46 da Lei Orgânica do Município, devolvendo o assunto ao reexame dessa 

Colenda Casa de Leis 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


